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CASA CIVIL

IPREJUN
PORTARIA Nº 179 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Nomeia Gustavo Longhi de Carvalho para o cargo de Assistente de 
Administração

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor Presidente do IPREJUN � 
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 5.894 de 12 de setembro de 2022,

R E S O L V E NOMEAR o Sr. Gustavo Longhi de Carvalho para o cargo 
de Assistente de Administração, Grupo AAD � Apoio Administrativo, 
Grau G do Nível I, do quadro de pessoal de Instituto de Previdência do 
Município de Jundiaí, sob o regime da Lei Complementar nº 499 de 22 de 
dezembro de 2010 e alterações, de acordo com a classificação contida 
no Edital nº 001/2023 do Concurso Público nº 01/2022 homologado em 
06 de janeiro de 2023.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                  JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
                                  Diretor Presidente do IPREJUN

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada no IPREJUN 
– Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, aos dezoito dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

  
CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR

Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 180 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor Presidente do IPREJUN � 
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R  E S O L V E revisar os proventos de pensão por morte de ALVARO 
DUARTINO DE ALMEIDA ROSA em virtude de correção na apuração do 
cálculo do benefício.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário.

                                  JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
                                  Diretor Presidente do IPREJUN

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada no IPREJUN 
– Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, aos dezoito dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

                             ANITA CAROLINA LUNARDI PETRIN
                            Diretora do Departamento de Benefícios

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 06/2024
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN
Contratada: Master TI Processamento e Capacitação Previdenciária 
Ltda
Processo: IPJ.0000125/2024
Assinatura: 14/10/2024
Valor Global: R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil reais)
Objeto: Contratação de empresa para realização de Censo Previdenciário
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 01/2024
Prazo de Vigência: 18 (dezoito) meses

EXTRATO DE EMPENHO

Empenho: 718/2024
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN
Contratada: Master TI Processamento e Capacitação Previdenciária 
Ltda
Processo: IPJ.0000125/2024
Valor Global: R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil reais)
Objeto: Contratação de empresa para realização de Censo Previdenciário
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 01/2024

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor-Presidente do IPREJUN

IPREJUN

DAE
EDITAL Nº 035, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

Walter da Costa e Silva Filho, Diretor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais e face ao que consta no processo nº 2.971-0/2018;

Tendo em vista a desistência automática do candidato Gabriel Silva 
Gimenez, classificado em 20º lugar na listagem geral, de acordo com o 
estabelecido no item 13.19, do Edital nº 001/2018;

Faz saber que, fica o candidato abaixo relacionado convocado a 
comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Seção de Seleção, 
Desenvolvimento e Remuneração,  1º andar, sita a Avenida Alexandre 
Ludke nº 1.500, Vila Bandeirantes, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da publicação deste Edital, no horário das 08h30 às 
11h30 horas, munido dos documentos abaixo relacionados, visando a 
admissão no emprego público de  ENGENHEIRO CIVIL sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

LISTAGEM GERAL

CLASSIF. NOME
8º JOÃO EDUARDO ZARATINI PERDONÁ

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais dentro da validade.
- Cadastro de Pessoa Física juntamente com a pesquisa de situação 
cadastral (CPF).
- Documento expedido pelo aplicativo de “Consulta de Qualificação 
Cadastral” no sítio do eSocial, a fim de comprovar que está com a situ-
ação cadastral regular junto aos órgãos governamentais.
- Carteira de Identidade (RG).
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento (se 
casado).
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 21 anos).
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver).


